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EDTTAL SALARES fURtStÁO E ACESStBILtDADE DE LICtTAçAO

coTAcÁa pRÉvtÁ DE pREços N, oa4/2022

CIDADANIA
ADALIDADE

Á SOLARES AçÃO SOCIAL E CIDADÀN Â, situado na avenjda Presjdente Varqas, 962, sala 51 1,

CEP 74471-042, Centro, Rio de Janeiro, RJ, firmou o Convênio \6 930223/2022 cam a

UNIVERS DADE FEDERAL D0 ESTADo DO R 0 DE JANE RO UNlRtO, cujo objetjvo e a

implantacão do Projeto: Estudo analitico e transdiscipunar sobíe as politicas públicas de

acessibilidade do TURISMO no Estado do Rio, neste Ato representado peLo seu presjdente,

Sr. LUIS FELIPE DINIZ MARTINS, torna púbUco para cofhecirnento dos interessados que no dia

e hora desjgnado reaLjzará Ljcitação na modatidade COTAÇÃO PRÉVlA DE PREÇOS.

1. OBJETO

o objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDtcÁ pARÁ

LocaÇÃO DE AUTOMÓVE|S DO PROJETO, de acordo com as condicôes e especificaçôes

estabetecidas neste editat.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO

A presente contratacào visa atender a Mêta 03

Ptano de Trabalho que integra o rêferido termo

Convênio em epígrafe, conforme consta no

convênio.

do

do

3. DAS CONDIçOES DE PARTICIPAÇAO

3.1. Poderão partjcipar desta Ljcltação os interessados pertencentes ao ramo de atividade

reLacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constjtutivos,

cadastrados ou nã0, que atenderem a todas as exigências, incLusive qLtanto à documentação,

constantes desta corAÇÃo PRÉvlA DE PREÇos e de seus Anexos.

3.2. Não serão acejtas propostas via fax, ficando ãutomaticamente exctuídâs da apreciação.

3.3- Não será admitida a participação de Licitantes quêl

a) Estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei n"1 1 .101/2005)i

b) Recuperação judicialou extrajudiciat, ou ern processo de execuçáoj

c) Falência ou sob concurso de credores;

d) Estejam em dissolução ou em tiquidacão;

e) Que seja Pessoa fjsjcâ náo estabete.jda como Mjcroempreendêdor lndividual (MEl).

3.4. Poderâo participar do processo licitatório, somente pessoas jurjdicas devidamente

reguLârizadas, nos órgãos cornpetentes, com experiência no ramo licitado destê Edita[. J-
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c N Pt 04. saa.99 6 / ooo 1 - 59
Alen d. Pres dent€ Vargês, 962, s-1. 511, CEP 20071 002. CÊntr., Rio de.la.eiro, Rl

E ma l: solares asc@!Ína I com Fcne: +55 2r :027 1618



L,ÃHE5
CIDADANiA

4, DAS INFORIÁACOES

4.1, Os pontos de duvida deverão ser esctarecidos e o representante do lnteressado fjrmará

uma declaracão íormaL no ato da inscriçáo, assinada peto seu representante, de que tem

pleno conhecimento das condiçóes e peculiaridades inerentes ao objeto desta COTACÃO

PRÉVIA DE PRECOS, assumindo total responsabiljdade por esse fato e informando qL]e não o

utiLizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou

íinanceiras, comprovando o seu conhecimento sobre a área de atuaÇão.

4.2. Será inabititâdo o ticitante que não apresentar a declâração Íorrnal, assinada peto seu

representante) de que tem pLeno conhecimento das condiçôes e teor deste editat.

5. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCA,L DA LICITAçÀO.

5.1. No dia 09 de novembro de 2022 às 10:00 horas na SOTARES AÇÃO SOC|AL E C|D,ADAN|A

em sua sede à Avenida Presidente Varqas, 962, sata 511, CEP 20071-001, Centro, Rio de

Janeiro, RJ, a empresa interessada fará entrega da sua proposta de preço.

5.1.1. A apresentação dos documentos de habjlitaçáo dos Licitantes será no ato do

credencjamento para que sua participação seja ratificada.

5.í.2. No caso de jnabiLitação do prjmeiro ctassificado, haverá um licitante convocado na

ordem de ctasslfjcacão, e assjm sucessivamenteJ âté a apuração de uma proposta ou Lance

que atenda a este EditaL.

6. DA PROPOSTA DE PREçO

6.'1, Cada licitànte deverá entregar 02 (dojs) envetopes opacos, lacrados e identificados,

contendo no prjmeiro a respectiva proposta de preço, especiÍicando os servjços, descontos

ofertados e Tâxa DU apiicávet e no segundo a documentação de habj(jtação da empresa, que

deverão ser apresentados em uma via, no endereco dô SOLÁRES AçÀO SOCTAL E C1DADANIA

Âvenida Presidente Vargas, 962, sata 511, CEP 20071,-0A2, Centro, Rio de Janeiro, RJ

7. DOS DOCUIÁENTOS REFERENIES À PROPOSTA, DE PREçO (ENVELOPE O

7.1. O licitante deverá apresentar a proposta redigida em português, de forma clara e

detaLhada, sern emendas ou rasuras, devidarnente datada, carirnbâda e assinada ao seu fina[,

e rubricada nas demais fothas, contendo as seguintes informaçôe5:

A) NúMErO dEstA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS;

b) Razão socjaL, endereco compLeto, n'do CNPJ/MF e no da lnscricáo Estadual ou MunrcrpaL /-l
soLAREs açÀo socraL E crDADANra .i '
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da proponente;

c) Menor preco de acordo com o Obieto desta COTAÇÀO PRÉVIA DE PRECOS.

d) Locat, data. carimbo e assinatura.

e) Dectaracào de conhecimento e aceitação deste editaL.

0 Os documentos da PROPOSTA DE PREÇo exigidos neste Edital deverão seÍ apresentados

em uma via, identificada, em 01 (urn) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as seguintes

indicacôes no seu versol

cohlssÂo DE LtcrTAÇÃo ENVELOPE I

PROPOSTA DE pREÇO COIAçÃo DE pREçOS N" 004/2022

RAZÃO SOCIAL DÁ LICITANTE E CNPJ

7.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com até duas casas

decirnais à direita da vírguta, praticados no úLtimo dja prevjsto para a entrega da proposta,

sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inftacionária.

7.'1.2. Nos precos íinais deverão estar inctuidos todos os custos, despesas administratjvas e

operacionais, incLusjve posto de autoatendimento, impostos, taxas e contribujcôes sociais,

obrigaçôes trabathistas, previdenciárjas, fiscais e comerciais, mão de obÍa, trabatho em

sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, Limpeza e manutenção, que incidam

sobre a execução do objeto do presente convite.

7.í.3. A proposta devêrá ter vatidade mínima de 60 (sessenta) dias.

7.í.4. A fatta de documentos no Envelope I levará a sua etiminacão automátjca na sessão de

abertura de propostas.

7.2. CRITÉRIO DE JULGAhIENTO À,DOTADO

7.2.1. Paft a escotha da proposta majs vantajosa, o critério de jutgamento será o de MENOR

PREÇ0, apresentado nas ofertas dos servjços objeto deste Editat.

7,J, DA ABERTURA E DO JULGAITENTO DA PROPOSTA, DE PREçOS

7.3. í . A sessão de abertura da PR0P05TA DE PREÇoS reauzar-se-á no dia 09 de novembío de

2022, o resuttado desse JULGÀMENTO ocorrerá na mesma data, às í5:00 horas, ficando a

criterio da COMISSÃO e informar que ocorrerá a homotoqação no dia 14 de novembro de

2022, observando o prazo máximo de até 2 (dois) dias para recorrer.

7.3.2. Apó' a anátise das propostas de todas as Licitantes, a COM|ssÀO ordenará as propostas

em ordem decÍescente dos vàLores.

7.3.3. Observado o djsposto no subjtem precedente, será decLarada vencedora na proposta

de preço a Ljcjtante que atingir o menor preço.

SOLARES AçÃO SOCIAL E CTDADANÍA
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§ LARES' CIDADA}iIA
7.3.4. Havendo empate entre duas ou majs propostas, o desempate será realizado pgl
SOrtero Dela L(JMl55ao;

7,4. Sendo aceita a proposta mais bem ctassiíicada após o julqamento da PROPOSTA DE

PRECO será veriíicado o atendimento das condicóes habititarias pelo Licitante que a tiver

formulado. rnediante apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀo de acordo com as

exigências estabelecidas no item B deste Edjtat.

7.5. Caso a majs bem ctassificada não atenda as condições habititâtórias será solicitada a

convocada a segunda meLhor ctassificadà, e assim por diante, ate alcançar a proposta váUda.

7.6. O resuttado da COTAÇÃO PRÉvta DE PREÇOS será homoLogado peta SOLÀRES ÀçÀO

SOCIAL E CIDADANIA, a quaL adjudicará o objeto e formatizará contrato de fornecjrnento com

a empresa vencedora.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO (ENYELOPE II)

8.1 . Os documentos da HABILITAÇÃO exigidos neste Edital deverão ser apresentados em uma

via, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no

5eu anverS0:

coklssÃo DE LtctTAÇÃo ENVEL2PE lt

HABtL|TAçÃO COrÀÇÃO DE pREÇOS N" 004/2022

RAZÃO SOCIAL DÀ LICITANTE E CNPJ

8.2. Para a habititaçáo, o Ucitante deverá apresentar os docurnentos a seguir eLencados:

a) ConLràLo Soc al oJ EstatLto Soaiàlj

b) RG, CPF e comprovante de residência do(s) representante(s) tegaL (is);

c) Cartão de lnscrição no CNPJ;

d) Certidão dê Requtarjdade relativa ao Fundo de Garantja por Tempo de Serviço- FGTS-

CRF;

e) Certidão Conjunta Negativa ou Posltiva corÍt Efeitos de Neqativa de Debitos Retativos

aos Trjbutos Federais e à Dívida Ativa da Unjáo CND-SRF;

0 Certidão de Regutaridade do lmposto Sobre Circulação de Mercadorias e Servicos CND-

tcMs:

g) Certidão Negativa de Débitos do lmposLo sobre Senr'iços de QuaLquer Natureza relativa

âo Munjcípio de domjcítio da Licitante CND-lSS;

h) Certidão retativa à regularidade fiscaI e trabalhista, conforrne art. 29 da Lei n.

8.666/93, pàra efeito de comprovacào da regularidade da eTnpresa junto aos órgàos púbtjcos. 
,

SOLARES AçÀO SOCIAL E CIDADANIA 'I-
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i) Dectaração que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabai.ho

noturno, perigoso ou jnsatubÍe, nem menores de í6 (dezesseis) anos para quatquer tràbatho,

satvo na condjção de aprendiz, a partir de 14 lquatorze anos), em conformidade ao disposto

no inciso XXXlll, do art. 7" da Constituição Federat.

i) Dectaração de conhecimento e aceitação do teor do Editat.

8.3. A fatta de documentos no Envetope ll Levará a etiminação automátjca do certame da

empresa vencedora.

9. DO CONTRATO

9.,I. Após a homologação do resuttado, a vencedora será notiíicada para assinar o contrato

sob pena de decair do direito à contÍatação, caso não compaÍeça.

9.2. O contratado deverá inicjar as atividades logo após a assinatura deste contrato.

9.3. O contrato decorrente desta licitação terá vigêncja de 01 (um) dia (24 horas) para

execução do objeto deste Editat, podendo ser prorrogado a critério do contratante.

9,4. No ato de formatjzaçáo do contrato, dêverá a ljcitante vencedora jndicar pessoa

peÍtencente ao seu quadro funcionat, com a quat a SOLARES poderá obter informaçóês e/ou

esctarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.

9.5. Caso o contrato, por quatquer motivo) não venha a ser assinado; a licitante subsequente

na ordem de ctassificação será notificada, na qual a Comi5são de Licitaçôes da SOL/RE5

AçÃO SOCIAL E CTDADÁNIÁ examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente,

até a âpuraçáo de uma que atenda ao Editat, podendo esta Comissão negociar diretamente

com o proponente para que seja obtido preço methor.

9.6. A CONTRATADA ficará obrigada a:

a) obter ticenças, aivarás, autorizações, etc, iunto às autoridades competentes,

necessáTias ao íuncionamento da atiüdade de apoio a que se destina;

b) Cumprir as obrigaçoes legais relativas a encargos fiscais, trabathistas, sociais,

preüdencjários, civis e comerciais que incjdam sobre a ativjdade vinculada à prestaçào do

serviço, eximindo a soLÁREs açÃo soclAL E CIDADANIA de quaisquer dessas

responsabilidades;

c) Não se utitizar de menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre

ou de menor de dezesseis anos em quatquer trabatho, sâtvo na condição de aprendiz, a partir

de quatorze anos (Lei n" 9.854/1999, regulamentada peto Decreto no 4.358/2002);

d) Cumprir as disposições dos regutamentos internos da SOLARES AçÁO SOCIaL E

CIDADANIA:

SOLARES AçÀO SOC'AL E CIDADANTA
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e) Não usar o nome da SOLÁRES AçAO SOCIAL E CIDADANIA para aquislcão de bens,

assim corno para contratar serviços;

0 Arcar com a responsabilidade civiL por todos e quaisquer danos matenais e morais

causados, doLosa ou cutposamente, por açào ou omissão de seus empregadosJ prepostos ou

representantes;

g) No caso de quatquer empregado da empresa, que na opinião da Contratante não

efetuar o suporte adequado, a Contratada deverá, mediante soticitação por escrito da

fjscatjzaçáo, prover a sua substitujçáo imedjatamente.

10, DA VIGÊNCIA, PRORROGAçÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL,

í0.1. Após o prazo de vigência do Contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

interesse e concordância das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o limite da vigência

do referido Convênio.

10.2. Considerar-se-á rescindido nas seguintes situações:

a) Se a empresa deixar de exercer suas atividades especíÍicas ou, ainda, na hipótese de

sua extinção, iiqujdação ou Íatência;

b) Ocorrer inadimplemento de ctáusuta contratual;

c) A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato uniLateral e escrito da

Adminjstração da soLARES açÃo soclaL E cIDADANIA.

11. DO PAGAKENTO

11.1. A SOLARES AÇÁO SOCIAL E CIDADANIA efetuará o pagamento dos serviços elencados,

objeto desta COTAÇÃO PRÉvlA DE PREÇOS, à empresa vencedora conforme sua soLicitação de

fornecimento/serviços, após a apresentação da respectiva nota íis.at, devidàmente atestada

pelo servidor responsáveL da solicitante.

11.2- 0 pagãmento do objeto contratado dar-se'á até o 05'dia do mês subsequente ao fato

gerador, após a apresentaÇão da respectiva nota fiscat, devldamente atestada pelo

funcionário responsável e relatório mensal.

12. DAS DISPOSICOES GERAIS

12,1, PaÂ agjlizar os trabaLhos, não interíerindo no juigamento das propostas, as ernpresas

farão constar em sua proposta cornerciaL: endereço etetrônico (e-mait), número de tetefone,

bem como o nome da pessoa indjcada para contatos.

SOLARES AçÁO SOCIAL E CIDADANIA
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12,2. A SOLy'.RES AçÁO SOCIAL E C1DADANIA reseTva-se o direito de não contratar nenhuma

da(s) empresa(s) que apÍesentar proposta, cuja condjção nâo seja do interesse da SOLÀRE5.

'12.3. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta comercial e da habititação,

deverá ser o mesmo estabetecirnento da empresa que efetjvamente faturará e executará o

objeto da presente Licitação.

12.4. A SOLARES AçÀO SOCIAL E CIDADANIA através de Íuncjonário especialmente designado

acompanhará e íiscalizará a execução do Contrato.

Í2.5. Os iicjtantes não terão direiio à indenjzação em decorrência da revogação/anuLação do

procedimenro ticiLôLorio oeta SOLARES ÁçÃO SOCUT g COl,Ol,ttb,.

1?,6. O íoro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou titígios pertinenter ao objeto da

presente COTAÇÃO PRÉV|A DE PREÇOS é o da Comarca do Rio de Janeiro - RJ.

13, DOS ANEXOS DA COTÀçÁO PRÉVIA DE PREçOS

13,í. lntegra a presente COTÁÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS, dete fazendo parte como se transcTitos

em seu corpor o ANEXO I Especificação dos seMços.

Rio de Janeiro, 07 de novembro dê 2022.

\"ludrl]. Urrrql" clc. É,1
Hudita Monicô-da Fonsecà
Presidêntê dâ Cômissáo

soLAREs açÃo socraL E crDADANra
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ÀNEXO I

EspEctFrcaçÃo Dos sERvtços

O objeto da presente ljcjtação consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

LOCAçÃO DE AUTOMÓVE|S Do PRoJETO, de acordo com as condições e especificações

estabetecidas neste editaI peto período de 07 mêses.

Os serviços a serem prestado pela contratada enqlobam as sequintes atividades:

Promover a conformidade das açôes administrativas (contratos, convênios, pagamentos e

outras que tais) nos registro contábeis e no Siconv, de maneira a garantir que as obrigações

de Taxas e demais Recothjmentos sejarn quitadas.

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL
(Usar papet timbrado da empresa)

Editat d-e Cotação Prevja de Precos n" OO4IZOZ2 CONTRATAçÃO DE PESSOA JURiDtCa PARA
LOCAçAO DE AUTOMOVEIS DO PROJETO

Convênio n' 910223 12022
Modatidade: Cotaçào Previa de Precos
Iipo: Menor preço gLobal

RAzÃo socrAL:
Endereço:
Nome do responsávet:

CNPJi

LorE úNrco - LocaçÂo DE ÀuroMóvErs

valor Mênsal
coNTRATAçÀo DE pEssoA JURÍDrca paRA LocAÇÃo DE

Rs 0.000,00
AUTOMOVEIS DO PROJETO

VALoR GLOBAL DA PRoPOSTA-RS 00.000,00 ( mll reais).

Observação: O preço proposto acima contempLa todas as despesas necessáÍjas ao pleno
fornecimento, bem como os encargos (obrigacôes soc,ais, jmpostos, tôxas, fretes, etc.),
cotados seoarados e i,'rcidenLes sobre o objeto.

Rio de JaneiÍo, 09 de Novembro de 2022.

Âssinatura peLa Empresa
Empresa

,,1
í.1'\ta-

soLARE9 açÁo socraL E crDADANra
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